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I  N  D  I  C  A  D  O  R  E  S
Mai 18 Jun 18 Jul 18 Ago 18 Set 18 Out 18

IGP-M (FGV) 1,38 1,87 0,51 0,70 1,52 0,89
INPC (IBGE) 0,43 0,25 0,25 0,00 0,30 -

TR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TJLP (%) 0,55 0,55 0,55 0,55 0,55 0,58

CUB/Pr 0,09 0,25 1,82 0,44 0,17 0,29

 Em novembro te-
mos a honra de celebrar 
o Dia do Síndico, no qual 
fazemos questão de res-
saltar as grandes respon-
sabilidades desse cargo e 
assim parabenizar a todos 
que assumem para si um 
compromisso de tal mon-
ta. Ser síndico é, antes de 
qualquer coisa, ser um 
líder e oferecer seu nome 
em prol de um bem cole-
tivo, que é o condomínio. 
 Essa missão não 
chega a ninguém sem al-
guns percalços. As críti-
cas são constantes e, 
quase sempre, superam os 
elogios e também a oferta 
de sugestões e auxílio. 
Quem se presta a ocupar 
a função de síndico deve 
estar ciente dos desafios. 
Porém, nem tudo são pe-
dras, há de se lembrar 
também dos momentos 
de satisfação em ver o 
feito sendo bem feito, a 
boa sensação de se ze-
lar pelo patrimônio e ver 
os frutos da boa gestão 
surgirem. Quem faz um 
bom trabalho, cedo ou 

tarde, é reconhecido. 
 Nós do Jornal do 
Síndico fazemos questão 
de manifestar nossas sin-
ceras felicitações a todos 
os leitores que nos acom-
panham nessa história 
de mais de 20 anos que 
segue sendo trilhada. 
Nossa missão continua 
sendo prestar auxílio aos 
síndicos, fornecendo in-
formações de qualidade 
atualizadas com as de-
mandas da atualidade, 
sempre procurando fa-
cilitar a vida de quem 
serve ao condomínio. 
A todos os síndicos, de-
sejamos um excelente 
dia 30 de novembro!
 Nesta edição, 
mais uma vez, trazemos 
a você um exemplar re-
cheado de dicas práticas 
para resolução de pro-
blemas do dia a dia. Em 
nossa seção de “Admi-
nistração” tiramos dúvi-
das frequentes sobre a ata 
do condomínio. O que é, 
quem escreve, como se 
guarda, o que contém, 
para que serve? Você sabe 

responder tudo isso? Es-
sas e outras questões são 
respondidas nesse texto. 
Neste mês de novembro 
abraçamos a campanha 
“Riscos de Utilizar Lâm-
pada LED Irregular” da 
Abilumi (Associação 
Brasileira dos Fabrican-
tes e/ou Importadores de 
Produtos de Iluminação) 
divulgando os perigos 
de se adquirir um equi-
pamento pirata em detri-
mento de uma lâmpada 
oficialmente certificada 
pelo Inmetro. Muitas 

pessoas desconhecem os 
riscos e fazem suas es-
colhas considerando ape-
nas o preço do produto, 
sem saber que podem ter 
com ele um prejuízo mui-
to maior. Esteja atento!
 Nosso jornal traz 
essas e outras matérias 
sobre o universo dos con-
domínios. A todos os nos-
sos parceiros e leitores, 
desejamos um ótimo mês 
e uma agradável leitura!
 

Os Editores
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Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 20 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.
Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 25° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. 
Deduções:
1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.903,98 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela do 
condomínio: 2% (com aplicação do 
FAP*, cai para 1%), contribuição de 
acidente de trabalho (2% para risco 
médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);

Salário Família – Até R$877,67 = 
45,00 / Até R$1.319,18 = 31,71
(FAP*: é o FATOR ACIDENTÁRIO 
DE PREVENÇÃO, que pode variar 
de 0,5 a 2,00%, para condomínios e 
sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição 
Até     1.693,72                          8,0
De 1.693,73 até  2.822,90         9,0
De  2.822,91 até 5.645,80      11,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. A partir desse vencimento, 
multa de 0,33% ao dia, com limite de 
20%, juros 1% + Selic acumulada. 
Na dúvida, consulte o Núcleo de 
Orientação ao Contribuinte do INSS. 
0800780191 

** Alíquotas para determinar base de 
cálculo do IRRF: 8%, 9% e 11%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                            Alíquota                          A deduzir
Até R$1.903,98                                                                                    isento
De   R$1.903,99 até  2.826,55                    7,5%                           R$142,80
De   R$2.826,56 até  3.751,05                  15,0%                           R$354,80
De   R$3.751,06 até  4.664,68                  22,5%                           R$636,13
Acima de R$4.664,68                                27,5%                           R$869,36
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pessoas desconhecem os 
riscos e fazem suas es-
colhas considerando ape-
nas o preço do produto, 
sem saber que podem ter 
com ele um prejuízo mui-
to maior. Esteja atento!
 Nosso jornal traz 
essas e outras matérias 
sobre o universo dos con-
domínios. A todos os nos-
sos parceiros e leitores, 
desejamos um ótimo mês 
e uma agradável leitura!
 

Os Editores

Ata de condomínio: tire suas dúvidas!

 Quem vive ou acom-
panha indiretamente a rotina 
de um condomínio já ouviu 
falar nas atas de reunião, 
que são documentos impor-
tantes de registro de tudo 
o que foi debatido e deli-
berado nas assembleias rea- 
lizadas pelos condôminos. 
Embora sejam instrumen-
tos corriqueiros da dinâmica 
condominial, as tais atas 
ainda são fonte de dúvidas 
práticas. Para esclarecer os 
principais pontos, trouxemos 
um jogo rápido de pergun-
tas e respostas que esclare-
cem os pormenores. Confira!
 Em que consiste a ata?
É o documento que reúne 
tudo o que foi deliberado em 
uma reunião de assembleia, o 
qual é válido como compro-
vante das decisões tomadas e 
base para as ações do síndico.
 De que a ata trata?
O conteúdo varia de acor-
do com a pauta do dia, ou 
seja, aquilo que for levado 

à assembleia, por exemplo: 
eleições para cargo de síndi-
co, assuntos gerais, presta-
ções de contas, aprovação 
de obras, previsões orçamen-
tárias, queixas importantes, 
dentre outros temas pertinen-
tes à rotina do condomínio.
 Quem a redige?
Ao contrário do que muitos 
pensam, a função de redigir 
a ata não é uma atribuição 
do síndico, pois espera-se 
que esse estará ocupado 
conduzindo a reunião, de 
modo que essa tarefa é re-
passada a um secretário, 
previamente escolhido an-
tes do início do encontro. 
 

Que linguagem 
deve ser usada?

 O linguajar erudito e 
extremamente técnico não é 
uma exigência, pelo contrário, 
deve-se prezar pela objetivi-
dade. Contudo, é preferen-

cial que se evite a linguagem 
coloquial (adjetivos, pala-
vras de baixo calão não são 
bem-vindas), mas isso não 
significa escrever “difícil”. 
 Quais informa-
ções básicas deve conter?
Lembre-se: a ata é um docu-
mento oficial. Dessa forma, 
não devem se esquecer de 
por o nome do condomínio, 
se é uma assembleia ex-
traordinária ou ordinária, a 
data, bem como a hora e o 
lugar em que se realizou o 
encontro, os nomes do presi-
dente e do secretário da mesa, 
a lista de condôminos presen-
tes e ausentes (o quórum), a 
lista de pautas e deliberações.

Quem a assina?

 Devem constar na 
ata as assinaturas do presi-
dente da mesa, do secretário 
responsável pela redação 
do documento e também as 
assinaturas dos membros 

da assembleia presentes.
 

Em que prazo deve ser 
disponibilizada?

 Essa questão pode 
ser variável de acordo com 
o condomínio. Antigamente, 
a Lei de Condomínios (nº 
4591/64) determinava que a 
cópia da ata deveria ser dis-
tribuída a todos os condômi-
nos em um prazo de até oito 
dias. Porém, isso foi modi-
ficado com a chegada do 
Novo Código Civil que de-
ixa a cargo da Convenção 
a definição do prazo para 
encaminhar a ata. Caso a 
mesma seja omissa quanto 
ao assunto, é recomendável 
obedecer ao prazo da an-
tiga Lei de Condomínios.

Como deve ser 
disponibilizada?

 Isso também varia de 
acordo com o que prevê cada 

condomínio. Algumas op-
ções são mural de avisos, por 
email ou por carta circular. 

É preciso registrar a ata em 
cartório?

 

 O Código Civil não 
determina essa obrigação, 
portanto o síndico deve reali-
zar esse procedimento apenas 
se for exigido pela Convenção.
 Por quan-
to tempo arquivar?
O síndico deve providenciar 
que as atas sejam guardadas 
no Livro de Atas por pelo me-
nos cinco anos, ficando dis-
poníveis a quem se interessar. 

A autora é colaboradora
do Jornal do Síndico
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 O problema é que 
na maioria dos edifícios, na 
verdade faltam candidatos a 
sindico, chegando mesmo a 
total falta de pretendentes. O 
principal causador desse fato 
é o desconhecimento do con-
domínio, do que venha a ser 
sindico e o que é mais impor-
tante, o que venha a ser morar e 
participar de um condomínio. 
Pesa muito na decisão de ser 
sindico, a incompreensão dos 
demais condôminos que, em 
sua, maioria, limita-se em re-
clamar dos problemas do pré-
dio e do valor da taxa condo-
minial. Algumas convenções 
prevêem que o sindico pode 
ser condômino e os estranhos 
ao condomínio, inclusive pes-
soa jurídica (administradora).
Sendo assim, quando na as-
sembléia não aparece os can-
didatos e conseqüentemente o 
cargo fica vago, duas medidas 
podem ser tomadas: a pri-
meira é entregar o problema 
ao juiz de direito, para que ele 

nomeie um sindico (que pode 
ser alguém estranho ao con-
domínio). Segundo, bem mais 
pratico e lógico, é a contrata-
ção de um sindico profissio-
nal, que no caso são os admi-
nistradores de condomínio. As 
vantagens pela opção dessa se-
gunda saída são inúmeras, des-
de que todos os condôminos 
cooperem com o novo sindico.
O administrador de con-
domínios, por não ser mora-
dor do edifício, conseqüente-
mente, não vivenciar seus 
problemas diariamente (por 
mais visitas que faca ao con-
domínio), jamais será igual a 
um sindico morador do pré-
dio. Porem esse profissional, 
por ter maior conhecimento 
da lei, tem tudo para fazer 
uma administração do ponto 
de vista jurídico, correta. En-
tre as obrigações do admi-
nistrador, das quais englo-
bam todas as pertinentes ao 
sindico, ainda pode ser dado:
 O recrutamento e 
admissão do pessoal, que 

pela própria natureza de 
sua profissão, já fica mais 
fácil, por lidar com esse 
pessoal costumeiramente;

 Confecciona e dis-
tribui os carnes para paga-
mento das taxas condo-
miniais, com sistema de 
pagamento em rede bancaria;

 Faz os re-
gistros contábeis;

 Elabora as convoca-
ções das assembléias, zela 
pela correta lavratura das 
atas, bem como pelo procedi-
mento durante as mesmas;

 Representa o con-
domínio nos órgãos ofi-
ciais, com acessória 
jurídica, geralmente in-
cluída em seu pró-labore;

 Atende aos condômi-
nos sempre que seja ne

cessário, sem que os mesmos 
fiquem constrangidos de es-
tarem incomodando o sindico 
em sua casa. O administra-
dor de condomínio pode ser 
também auxiliador por uma 
comissão de condomínios, 
formada por moradores do 
edifício, o que, certamente, iria 
ajudar e muito o trabalho do 
profissional. A esta comissão 
podem ser dada várias 
missões, como por exemplo, o 
movimento da conta bancaria,  

fiscalização da contas pagas, a
 fiscalização dos funcionários, 
da limpeza e como também do 
próprio administrador. Essa 
comissão será o elo entre o 
administrador e os problemas 
existentes no condomínio.

A autora é colaboradora do
 Jornal do Síndico

E quando ninguém quer ser sindico?
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Home offices devem obedecer a 
limitações no condomínio

 Dois fenômenos re-
centes favoreceram a popu-
larização de uma nova mo-
dalidade de trabalho: o home 
office, que, em uma tradução 
livre do inglês, significa man-
ter o seu próprio escritório de 
trabalho em casa. Se por um 
lado, a crise financeira que 
se abateu sobre o país nesta 
década fez com que muitas 
pessoas buscassem formas 
mais econômicas de ter um lo-
cal de trabalho, abrindo mão 
de um escritório tradicional, 
há de se levar em conta tam-
bém que, por outro lado, hoje 
em dia e graças à internet é 
possível trabalhar com várias 
atividades remotamente.
 Esses são alguns fa-
tores que propiciaram a ade- 
são aos home offices por pro-
fissionais como advogados, 
contadores, comunicadores, 
designers, vendedores, dentre 
outros trabalhadores autôno-

mos. Essa mudança foi sen-
tida em vários condomínios, 
que tiveram alterações em sua 
dinâmica como, por exemplo, 
um maior fluxo de visitantes 
entrando e saindo do prédio, 
aumento em algumas despe-
sas coletivas como gás e 
água, que em alguns prédios 
entram nos custos ordinários. 
 Esse novo cenário 
oferta aos condomínios um 
desafio que é o de regular a 
atividade comercial dentro 
de suas limitações, o que 
em uma dada maneira con-
flita com a finalidade pri-
mordial do condomínio que é 
a de moradia. Isso não quer 
dizer que tais atividades de-
vam ser proibidas e banidas, 
mas sim orientadas para que 
causem o mínimo impacto 
possível aos demais mora-
dores e às finanças coletivas.
 Para Angélica Ar-
bex, gerente de Relacio-
namento com o Cliente da 

Lello administradora de con-
domínios, é importante que 
os condôminos observem o 
que está estipulado no Regi-
mento Interno em relação às 
atividades comerciais. Em 
geral, trabalhar usando com-
putador e telefone, em ativi-
dades que não exijam rela-
cionamento direto com ou-
tras pessoas, como traduções, 
revisões de texto e montagem 
de planilhas, é permitido, as-
sim como usar o telefone.
 “Em tempos de home 
office, é importante que os 
condomínios tenham claro 
a necessidade de normatizar 
atividades comerciais, para 
não comprometer a comodi-
dade e qualidade de vida dos 
demais moradores”, pondera 
Arbex. Ela alerta que não é 
permitido realizar qualquer 
atividade comercial que gere 
excesso de barulho ou pre-
sença de prestadores de ser-
viço em horários fora do per-

mitido pelos condomínios. 
Também é vetado fazer 
qualquer tipo de publicidade 
do endereço do condomínio 
como ponto comercial.
 Os condôminos que 
praticam a modalidade home 
office devem ser orientados 
em relação ao que pode e ao 
que não pode. Com regras 
claras previamente acor-
dadas, é mais fácil cobrar 
quando alguma delas não 
for cumprida. A utilização 
de espaços de uso comum é 
um ponto a ser conversado. 
Não é recomendado que se 
usem ambientes como o hall 
de entrada ou salão de festas, 
para reuniões de trabalho.
 Do mesmo modo, 
Angélica Arbex lembra que 
não é permitido nos con-
domínios usar atividades que 
gerem consumo de gás ou 
de água se a cobrança des-
ses itens for coletiva. “Esse 
tipo de cobrança é dimens-

sionada para ser domésti-
ca. Se um morador realiza 
uma atividade comercial 
em seu benefício, não pode 
onerar os demais condômi-
nos com despesas extras”, 
afirma a gerente de Re-
lacionamento com o Cliente.

A autora é colaboradora do

 Jornal do Síndico

fiscalização da contas pagas, a
 fiscalização dos funcionários, 
da limpeza e como também do 
próprio administrador. Essa 
comissão será o elo entre o 
administrador e os problemas 
existentes no condomínio.

A autora é colaboradora do
 Jornal do Síndico
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STJ - AGRAVO INTER-
NO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL 
AgInt no AREsp 1106529 
SP 2017/0119556-4 (STJ)
Jurisprudência•Data de 
publicação: 28/02/2018
Ementa: AGRAVO IN-
TERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. 
CONDOMÍNIO. AÇÃO 
DECLARATÓRIA DE 
NULIDADE DE CLÁU-
SULA DA CONVENÇÃO 
DE CONDOMÍNIO. CRI-
TÉRIO DE DIVISÃO DE 
DESPESAS. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVI-
DO. 1. A observância do 
critério de rateio das despe-
sas condominiais expresso 
na convenção condominial 
é obrigatória, em especial 
quando se trata do critério 
previsto em lei como regra 
geral. Precedentes. 2. Agra-
vo interno não provido.

STJ - RECURSO ESPE-
CIAL REsp 1677737 RJ 
2015/0315365-1 (STJ)
Jurisprudência•Data de 
publicação: 29/06/2018

Ementa: RECURSOS 
ESPECIAIS. DIREITO 
CIVIL. CONDOMÍNIO 
HORIZONTAL. SHOP-
PING CENTER. AÇÃO 
ANULATÓRIA DE ES-
CRITURAS DE COMPRA 
E VENDA E DE CON-
VENÇÕES DE CON-
DOMÍNIO. USO EXCLU-
SIVO DE PARTES DE 
ÁREA COMUM. 1. Re-
cursos especiais oriundos 
de ação anulatória de es-
crituras públicas de compra 
e venda e de convenções de 
condomínio, que atribuíram 
a determinado condômino 
o uso exclusivo de partes 
de áreas comuns de shop-
ping center. 2. RECURSO 
ESPECIAL DOS CON-
DOMÍNIOS DEMANDA-
DOS: 2.1. A jurisprudência 
do STJ é no sentido de que 
a confirmação de decisão 
monocrática de relator pelo 
órgão colegiado sana even-
tual violação do art. 557 do 
CPC/1973. 2.2. A ausência 
de previsão de sustentação 
oral no julgamento do agra-
vo regimental (interno) não 

viola do princípio da ampla 
defesa, ante a possibilidade 
de apresentação de memo-
riais pela parte interessada. 
Precedentes. 2.3. Ausência 
de prequestionamento dos 
demais dispositivos aponta-
dos como violados, mesmo 
com a oposição de embar-
gos de declaração. Incidên-
cia do óbice da Súmula 
211/STJ. 2.4. Alegação da 
existência de litisconsórcio 
passivo necessário que es-
barra no óbice da Súmula 
211/STJ, pois tal tese, bem 
como a disposição do art. 
47 do CPC/73, não foram 
analisados pelo Tribunal 
de origem. 2.5. Acórdão 
recorrido em consonân-
cia com o entendimento 
do STJ no sentido de que 
compete ao síndico do 
condomínio promover a 
defesa dos interesses co-
muns dos condôminos. 3. 
RECURSO ESPECIAL 
DA AMERICAN MIX 
PLANEJAMENTO LTDA 
- EPP. 3.1. Diversas par-
ticularidades distinguem 
o condomínio horizontal 

em shopping center do seu 
modelo jurídico tradicio-
nal. 3.2. O adquirente da 
loja em shopping center, 
apesar de proprietário de 
uma unidade autônoma, 
poderá sofrer restrições, 
desde que contratualmente 
acertadas, ao seu direito de 
condômino. 3.3. A cláusula 
prevista em convenção de 
condomínio de shopping 
center, permitindo a alguns 
condôminos (lojistas) o 
uso, gozo e fruição de áreas 
comuns, não é, em regra, 
nula, pois aqueles exercem, 
apenas relativamente...

STJ - AGRAVO INTER-
NO NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECUR-
SO ESPECIAL AgInt nos 
EDcl no AREsp 1169871 
RS 2017/0222022-4 (STJ)
Jurisprudência•Data de 
publicação: 14/09/2018
Ementa: AGRA-
VO INTERNO 5
Jurisprudência•Data de 
publicação: 30/10/2017
Ementa: AGRAVO IN-

TERNO NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPE-
CIAL. CONDOMÍNIO. 
LEGITIMIDADE PAS-
SIVA PARA COBRAN-
ÇA CONDOMINIAL 
DE UNIDADE ALIEN-
ADA CONDICIONADA 
À IMISSÃO NA POSSE 
E AO CONHECIMEN-
TO PRÉVIO DO CON-
DOMÍNIO SOBRE A 
ALIENAÇÃO. TESE FIR-
MADA EM RECURSO 
REPETITIVO. AGRAVO 
DESPROVIDO. 1. A legit-
imidade passiva do com-
promissário comprador 
para responder à cobrança 
condominial em caso de 
alienação de unidade não 
registrada está condicio-
nada à imissão na posse e 
ao conhecimento prévio do 
condomínio. Tese firmada 
em recurso repetitivo. Caso 
concreto no qual, segundo o 
Tribunal de origem, o con-
domínio teve pleno con-
hecimento da alienação. 2. 
Agravo interno desprovido.
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Chave Virtual
Sua nova porta de entrada
ao condomínio!

intersept.com.br  l  3266-9581 l  WhatsApp (41) 98854-0059

Quer saber mais sobre o serviço Chave Virtual? Entre em contato, 
estamos à disposição para explicar.

Controle e acesso de visitantes
Com a chave virtual, visitantes podem ter acesso liberado através do 
próprio smartphone, após cadastro de morador. 

Lista de convidados e liberação para festa 
Possibilite o envio de chaves virtuais de acesso para convidados com 
horário e período previamente determinados pelo morador. 

Mais segurança e tranquilidade nas entradas programadas
Com a tecnologia de geolocalização, a chave virtual só é ativada quando o 
aparelho se encontrar próximo ao local de entrada. 



  Gerir um 
condomínio, por menor 
que seja, implica em algu-
mas questões burocráti-
cas, as quais tendem a ser 
cada vez mais complexas 
quanto maiores forem as 
dimensões do universo 
administrado: número de 
condôminos, número de 
funcionários, fornece-
dores, receitas, despesas. 
 O fato é que, ao as-
sumir a função de gestor 
disso tudo, o síndico as-
sume o compromisso de 
manter o equilíbrio nas con-
tas do condomínio, sempre 
prezando pela licitude e 
transparência. Diante desse 
contexto, uma grande dú-
vida paira sobre condômi-
nos e síndicos? Quem deve 
se responsabilizar pela con-
tabilidade do condomínio?
 A c o m p a n h a n d o 
essa pergunta, costuma vir 
outra? A figura do contador 
é obrigatória? A resposta 
é não. Mas, então o leitor 
pode se perguntar: a asses-
soria de um profissional 
da Contabilidade ajuda? 

A resposta é sim, e muito. 
Não há determinação legal 
de que prestações de con-
tas, relatórios de receitas e 
despesas do caixa, folha de 
pagamento de funcionários, 
dentre outros documentos 
necessários na dinâmica 
administrativa sejam pre-
parados por um contador. 
 O próprio síndico 
pode fazer a contabilidade 
do condomínio e, se em um 
primeiro momento essa res- 
ponsabilidade assusta por 
aparentar ser muito difícil, 
essa atividade pode ser re-
sumida em uma necessi-
dade elementar da função de 
síndico: explicitar as entra-
das e saídas do caixa do con-
domínio de forma integral e 
transparente, anexando os 
devidos documentos com-
probatórios das transações.
 Um síndico orga-
nizado e bem intencionado 
nada tem a temer em rela-
ção à prestação de contas 
anual, a qual é obrigatória. 
Ao término do ano de man-
dato, ela deverá ser apre-
sentada preferencialmente 
por meio de uma planilha, 

demonstrando mês a mês 
aquilo que entrou e saiu de 
dinheiro do condomínio. 
 Algumas dicas 
práticas ajudam a organizar 
os papéis que envolvem a 
administração de um con-
domínio. Tudo que for im-
portante deve estar em local 
de fácil acesso, separado 

por categorias. A saber, 
devem ser guardados os 
comprovantes de receitas 
(extratos bancários men-
sais, comprovantes de rece-
bimentos) e os de despesas 
(recibos de prestadores de 
serviços, recibos de paga-
mentos de funcionári-
os, recibos de compras). 

Um síndico orga-
nizado e bem inten-
cionado nada tem a 
temer em relação à 
prestação de contas 
anual

 Para isso, é interes-
sante possuir duas pastas, 
uma para cada finalidade. 
Dentro dessas, os docu-
mentos podem ser separa-
dos por mês. Uma terceira 
pasta deve conter os contra-
tos em que o condomínio é 
o contratante: empresas de 
manutenção e fornecimento 
de insumos (com o detalha-
mento de itens), contratos 
de funcionários em que se 
discrimina remuneração 
e encargos, dentre outros. 
 Para não deixar tudo 
para a última hora e assim 
correr o risco de cometer 
equívocos, é interessante 
que o síndico mantenha 
uma planilha virtual em que 
possa ir alimentando de da-
dos a cada mês, se possível 
anexando versões digitais 
dos documentos compro-
batórios. Dessa forma, 
tudo fica assegurado em 
um arquivo que pode ser 
resgatado caso perca-se al-
gum documento em papel.

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico
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 Para isso, é interes-
sante possuir duas pastas, 
uma para cada finalidade. 
Dentro dessas, os docu-
mentos podem ser separa-
dos por mês. Uma terceira 
pasta deve conter os contra-
tos em que o condomínio é 
o contratante: empresas de 
manutenção e fornecimento 
de insumos (com o detalha-
mento de itens), contratos 
de funcionários em que se 
discrimina remuneração 
e encargos, dentre outros. 
 Para não deixar tudo 
para a última hora e assim 
correr o risco de cometer 
equívocos, é interessante 
que o síndico mantenha 
uma planilha virtual em que 
possa ir alimentando de da-
dos a cada mês, se possível 
anexando versões digitais 
dos documentos compro-
batórios. Dessa forma, 
tudo fica assegurado em 
um arquivo que pode ser 
resgatado caso perca-se al-
gum documento em papel.

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico
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Lâmpadas LED sem certificação são 
um risco à segurança

 As vantagens das 
lâmpadas do tipo LED em 
detrimento dos tradicionais 
modelos de lâmpadas incan-
descentes ou fluorescentes já 
são de conhecimento geral e, 
por isso, têm conquistado cada 
vez mais adeptos em busca de 
uma solução eficaz, durável e 
econômica para a iluminação, 
características essas que os 
modelos mais mo 
ernos reúnem. 
 Essas lâmpadas de-
nominadas com a sigla LED, 
que significa Light Emitting 
Diode (“diodo emissor de 
luz”) consistem em um dis-
positivo eletrônico que trans-
forma energia elétrica em luz, 
o que diverge da transforma-
ção realizada pelas lâmpa-
das convencionais (incan-
descentes e fluorescentes), 
que utilizam filamentos me-
tálicos e descargas de gases.
 A fim de garantir que 
os produtos disponibiliza-

dos no mercado estejam em 
conformidade com padrões 
específicos de segurança, 
desempenho e qualidade es-
tipulados por um órgão cer-
tificador renomado, desde o 
dia 17 de janeiro de 2018 está 
proibida a comercialização 
no País de lâmpadas LED, do 
tipo com dispositivo de con-
trole integrado à base, sem 
certificação do Inmetro (Ins- 
tituto Nacional de Metrolo-
gia, Qualidade e Tecnologia).
 O consumidor deve 
estar atento aos modelos ofe-
recidos, pois ainda há no mer-
cado itens em discordância 
com as normas estabelecidas 
e sem a devida certificação. 
Muitas pessoas caem nessa ar-
madilha atraídas pelos preços 
mais baixos, no entanto, é pre-
ciso estar ciente de quem optar 
por um produto de qualidade 
inferior – ainda que seja o mais 
barato – pode trazer prejuízos 
graves, colocando a segurança 

do usuário em risco, inclusive. 
 Com o objetivo de 
conscientizar o consumidor 
sobre os riscos de adquirir 
esse tipo de produto, a Abi-
lumi (Associação Brasileira 
dos Fabricantes e/ou Im-
portadores de Produtos de 
Iluminação) desenvolveu a 
campanha “Riscos de Utili-
zar Lâmpada LED Irregular”.
 Você sabe de que 
riscos estamos falando? O 
choque elétrico é o primeiro 
deles, pois as lâmpadas pi-
ratas não possuem o devido 
isolamento do dispositivo. 
Acidentes domésticos, super-
aquecimento, curto circuitos 
são alguns dos problemas 
que podem levar até à ocor-
rência de um incêndio com 
consequências imprevisíveis.
 Outro ponto deve ser 
avaliado, se a economia é o 
que faz o comprador optar 
por adquirir um produto mais 
barato, mesmo que ele não 

seja o mais seguro: as lâmpa-
das LED piratas não possuem 
as mesmas qualidades que as 
oficiais, podendo apresentar 
baixa eficiência, baixa lu-
minosidade, baixo desempe-
nho e durabilidade encurtada, 
podem queimar facilmente, 
pois elas não passaram pelo 
crivo do Inmetro e, portanto, 
não tiveram esses parâme-
tros verificados, de modo 
que é impossível quantificar 
a relação custo-benefício. 

 Sem contar que elas 
também não possuem garan-
tia, visto que ferem o Código 
de Defesa do Consumidor, 
pois não trazem nas embala-
gens informações em por-
tuguês e outras essenciais, 
como nome e CNPJ do fa-
bricante e telefone do SAC. 

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico



 A resposta para a 
pergunta que intitula este tex-
to é: depende. Não existe na 
legislação brasileira um con-
senso sobre a permissão ou 
proibição das telas de proteção 
colocadas em aberturas como 
janelas e varandas. O que nor-
teia essa discussão é, portanto, 
a Convenção do condomínio 
e cada um possui a sua, logo, 
as regras são variáveis e de-
vem ser consultadas antes 
de uma possível instalação. 
 O que se sabe é quem 
muitos regimentos internos 
vetam a instalação de telas 
com a justificativa de que es-
ses equipamentos alteram a 
fachada dos prédios, o que 
vem a ser um ato ilegal. Out-
ros, mais flexíveis, permitem a 
existência delas, desde que si-
gam um padrão de cor, forma-
to e instalação já estabelecidos 
de modo a causar a menor alte-

ração possível. Por fim, há os 
condomínios que são omissos 
quanto a essa questão e seus 
moradores ficam livres para 
optar pelo que lhes convier. 
 No mês passado, 
uma decisão judicial profe-
rida no Distrito Federal le-
vou esse tema aos noticiários: 
uma moradora de Brasília 
foi obrigada a retirar as te-
las de proteção instaladas nas 
janelas do apartamento dela, 
na Asa Sul. É fundamental 
conhecer os argumentos das 
partes para se ter uma ideia 
do contexto geral do caso. 
 De um lado está a 
moradora Mairá Campos, que 
comprou o apartamento há 
um ano, e justifica a coloca-
ção de redes de proteção para 
evitar a queda de três crianças 
e três cachorros do terceiro 
andar. A mesma já havia sido 
informada que só era permi-

tida a colocação de grades 
maiores, o que ela recusou 
afirmando que esse tipo de 
trama só protege de invasões, 
mas não de quedas. A ação, 
em desacordo com as normas 
do condomínio, provocou 
a aplicação de multas men-
sais no valor de R$ 400,00. 
 O caso foi parar na 
Justiça, com a moradora re-
querendo a anulação das 
multas expedidas, bem como 
que o condomínio ficasse 
impedido de expedir novas 
multas. O condomínio, por sua 
vez, alegou que as telas de se-
gurança não são proibidas, mas 
por convenção dos moradores, 
o padrão de segurança defini-
do para o prédio é a coloca-
ção de telas e grades internas.
 A decisão em juízo 
foi favorável ao condomínio, 
determinando a remoção das 
telas instaladas pela mora

dora. Segundo a juíza Mar-
gareth Becker, as redes des-
respeitam as regras internas 
do condomínio definidas em 
assembleia de que ninguém 
pode alterar o desenho da 
fachada sozinho. Por isso, 
precisariam ser removidas.
 O desfecho foi mo-
tivo de polêmicas na mídia e 
nas redes sociais, sendo inclu-
sive tema de posicionamento 
da Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB), que por meio 
do presidente da Comissão 

de Defesa da Criança, Her-
bert Cunha, manifestou dis-
cordância, afirmando que a 
criança precisa ter a segurança 
garantida de forma integral 
e que, segundo ele, o Esta-
tuto da Criança e do Ado-
lescente (ECA) se sobrepõe 
às regras do condomínio.

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico
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Condomínio deve arcar com danos causados 
por infiltrações

 As infiltrações con-
stituem um item frequente 
na lista de elementos que 
geram conflito dentro do con-
domínio, seja entre morado-
res ou mesmo entre um deles 
e o próprio condomínio. A 
grande pergunta que motiva 
as discussões, e que às vezes 
é estruturalmente difícil de 
responder, é: de quem é a 
culpa pela infiltração? A res-
posta dessa indagação já nos 
diz quem será o responsável 
por arcar com os prejuízos.
 Em que situações 
o condomínio deve assu-
mir essa responsabilidade? 
Quando os danos decorren-
tes forem localizados em 
espaços comuns – salão de 
festas, corredores, hall de 
entrada, banheiros sociais, 
etc – ou quando dentro de 
uma unidade privada a infil-
tração for comprovadamente 
resultado de algum problema 

na estrutura do prédio, sendo 
esse muitas vezes causa-
do por alguma negligên-
cia na manutenção predial. 
 Em outubro deste 
ano foi proferida sentença 
na 4ª Vara Cível de Campo 
Grande julgando como pro-
cedente ação movida pela 
moradora D.S.B. em face de 
condomínio residencial por 
danos causados em aparta-
mentos, em decorrência de 
chuvas. O condomínio réu foi 
condenado a realizar a repara-
ção/manutenção nos imóveis 
pertencentes à autora, sob 
pena de multa cominatória 
fixa, no valor de R$ 3.000,00, 
em caso de descumprimento.
 A autora, que é pro-
prietária dos apartamentos 31 
e 32 do condomínio, alegou 
que desde dezembro de 2011, 
em razão das fortes chuvas, 
os dois apartamentos estão 
com vários vazamentos no 
teto e infiltrações nas pare-

des e nas janelas. A mesma 
assegura que os problemas 
ocorreram porque a cober-
tura da edificação do bloco 
em que reside está danifica-
da, com telhas quebradas e 
calhas sem funcionamento.
 Ela argumenta que 
os reparos são indispensáveis 
e de responsabilidade do 
condomínio, conforme noti-
ficação endereçada à síndi-
ca na data de 26 de março 
de 2012. Perante à falta de 
manutenção, tornaram-se 
frequentes as goteiras, in-
filtrações, mofos e os alaga-
mentos nos apartamentos, 
fatos esses que estão gerando 
graves prejuízos, danificando 
móveis e prejudicando qual-
quer reforma interna, destru-
indo, inclusive, um serviço 
recentemente realizado.
 D.S.B. relatou que 
toda vez que chove, por 
conta das infiltrações e ala- 
gamentos, tem de empilhar 

seus móveis para que esses 
não sejam mais danificados, 
e por isso a maioria deles 
já se deteriorou. Ela relatou 
que já tentou resolver o im-
passe, procurando a síndica 
do condomínio, sem obter 
êxito. Assim, requereu deter-
minação ao condomínio para 
que imediatamente adote 
as providências necessárias 
para que os apartamentos se-
jam reparados, com adoção 
das precauções necessárias 
para que não ocorra nova-
mente, sob pena de multa.
 A juíza Vânia de 
Paula Arantes julgou proce-
dente a condenação do réu. 
“Notadamente pelo conjunto 
probatório dos autos, vindo 
somente acontecer os reparos 
após o ajuizamento da ação, 
com realização de constata-
ção pelo juízo, conforme 
mandado de constatação, 
sendo que a ré somente pro-
cedeu aos reparos durante a 

tramitação do feito, conforme 
demonstram os documentos, 
é de se impor a procedência 
do pedido, com a condena-
ção da parte requerida na ob-
rigação de fazer, consistente 
em consertar os defeitos nos 
apartamentos de propriedade 
da autora”, afirmou a juíza.

A  autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico
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 Controlar a entrada e a saída dos fun-
cionários é uma tarefa bastante difícil para o síndico 
que não está o tempo todo no condomínio. Uma 
solução prática e eficaz é a adoção do ponto ele-
trônico em substituição ao tradicional, para evitar 
problemas com a legislação trabalhista. O ponto as-
sinado em livros ou batido em cartões é uma op-
ção certamente muito mais barata, contudo peca 
pela imprecisão, podendo ser facilmente frau-
dado. Já o ponto eletrônico apresenta uma dificul-
dade muito maior para ser manipulado, principal-
mente quando vinculado ao recurso da biometria.

 O relógio biométrico é o mais seguro dos 
métodos e elimina as chances de fraude, pois uti-
liza características únicas do funcionário para li-
berar acesso, como por exemplo a impressão digi-
tal ou medida do pulso. Com ele é registrada a 
hora exata em que o funcionário se apresentou à 
máquina. A desvantagem desse método é que o que 
requer mais investimento financeiro e, geralmente, 
não é vantajoso quando há poucos empregados.

 

 Adubos caseiros
 A utilização de adubos caseiros é uma 
alternativa econômica e sustentável para dei-
xar as plantas mais bonitas e saudáveis. Produ-
zindo adubo com recursos próprios podemos dar 
uma destinação útil àquilo que iria para o lixo, 
além de poupar dinheiro com um produto in-
dustrializado. Algumas receitas são fáceis e po-
dem ser feitas com restos de alimentos comuns. 
Veja a seguir dicas do que pode ser aproveitado.
 Casca de banana é rica em elementos 
como o fósforo e o potássio, fundamentais no 
solo fértil. Basta cortar algumas delas em cubin-
hos e colocá-las junto às plantas. As cascas de ve-
getais como abóbora, cenoura, batata e chuchu 
que frequentemente são descartadas também po-
dem ser usadas na adubação, basta cortar esse ma-
terial em cubos e misturá-lo à terra do canteiro, 
do vaso ou adicioná-lo ao xaxim. A casca de ovo
também serve de adubo por ser rica em cálcio e po-
tássio. Deve-se lavar e triturar as cascas com a ajuda 
de um pilão até formar uma espécie de “farofa” para 
aplicar na terra em volta da planta. As borras de café 
também são excelentes adubos naturais. Você pode 
colocá-las na compostagem ou diluí-las em água.
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Ponto eletrônico

Algicidas
 
 Trazidas pela água das chuvas, vento ou 
mesmo impregnadas nas roupas de banho, as algas 
são inimigos das piscinas. Esses organismos deixam 
a água com odor e aspecto ruins (a coloração da água 
pode tender ao verde ou ao vermelho, dependendo da 
espécie de alga), fazendo também com que as pare-
des fiquem escorregadias, o que aumenta risco de 
acidentes. O mercado especializado em manutenção 
de piscinas oferece produtos ideais para a elimina-
ção de algas indesejáveis: as substâncias algicidas.

 Existem duas modalidades: o algicida de 
manutenção (com dosagem menos concentrada, 
ideal para a prevenção de algas e controle para que a 
quantidade não cresça) e o algicida de choque (com 
ação mais intensa é usado para recuperar água com 
forte presença de águas). Para obter-se o resultado 
esperado e não prejudicar a saúde dos banhistas, é 
fundamental que sejam seguidas ao pé da letra as 
instruções do fabricante. Também é válido res-
saltar que se deve dar preferência ao acompanha-
mento de profissionais capacitados e experientes.
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MANUTENÇÃO PREDIAL

LAUDOS, PERÍCIAS E VISTORIAS

GARANTIDORA DE CONDOMÍNIOS

MANUTENÇÃO PREDIAL

DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA

GANCHOS E BALANÇOS

LIMPEZA E CONSERVAÇÃOADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS

AJARDINAMENTO

MANUTENÇÃO  E PREVENÇÃO DE INCÊNDIO
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SERRALHERIA

PORTA CORTA FOGO

UNIFORMES PROFISSIONAIS

SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO

MANUTENÇÃO PREDIAL

PINTURAS

PINTURASMANUTENÇÃO PREDIAL

Nunca foi tão 
simples administrar 
condomínios.

Sistema com Módulo Financeiro e Online! 

Tenha uma gestão de condomínios completa!
Painel para Gestores, Portarias e Condôminos.

41 99660-6683 - 3385-3557
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